
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L
P R O C U R A D O R I A D A R E P Ú B L I C A N O  A M A Z O N A S

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28, DE 31 DE JULHO DE 2023

A Comissão  de  Processo  Seletivo  convoca  o(s)  estudante(s)  do  curso  de

DIREITO PÓS-GRADUAÇÃO, relacionados no quadro abaixo, habilitado(s) no 2º Processo

Seletivo de 2023 de Estágio do MPF/AM, para apresentação da documentação e contratação

para o Programa de Estágio:

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO UNIDADE

RACHEL GOMES SILVA 420 2 PR/AM

RAÍSA GONDIM VIEGAS 203 3 PR/AM

THIAGO ALMEIDA REBELLO 515 4 PR/AM

O (a) estudante convocado (a) deverá manifestar, por e-mail, interesse na vaga

dentro de 2 (dois)  dias úteis e enviar a documento em até 8 (oito) dias úteis para  pram-

estagio@mpf.mp.br. 

Relação de documentos:

• Ficha Cadastral do Estagiário (clique aqui); 

• Declaração de Inclusão (clique aqui); 

• Questionário de Conflito de Interesse (clique aqui);

•  Declaração  OAB  Não  Ativa  (clique  aqui)  e  Protocolo  do  Pedido  de

Licenciamento, se aplicável; 

• 1 (uma) fotografia 3x4;

• Histórico acadêmico; 

•  Declaração de matrícula  emitida pela  instituição de ensino,  informando o

período matriculado; 

• Cópia dos seguintes documentos pessoais, que deverão ser conferidas com o

original: 

a. Carteira de Identidade e CPF; 

b.  Comprovante  de  quitação  com  as  obrigações  militares  (se  homem)  e

eleitorais (se maior de 18 anos); e

c. Comprovante de residência.

• Atestado Médico (apto às atividades de estágio);

mailto:pram-estagio@mpf.mp.br?subject=pram-estagio@mpf.mp.br
mailto:pram-estagio@mpf.mp.br?subject=pram-estagio@mpf.mp.br
https://drive.google.com/file/d/1aP6LjyexpKxMLQ1Cp8WTU1B4plcWgZ3B/view
https://drive.google.com/file/d/1mANMiTMUnZsyKlZHobgDWNPdMr_8V9ZS/view
https://drive.google.com/file/d/10bqh_5OmsDUa12ReXVvlzq03_GftXOrt/view
https://drive.google.com/file/d/18VSqFvKeOdOzYezuRc8lvrpGsqKkwTQ6/view


•  Dados  Bancários  -  Conta  Corrente  (Instituições  Conveniadas:  BB,  Caixa,

Santander e Itaú); e

• Certidões dos distribuidores criminais das Justiças Federal  (clique aqui)  e

Estadual (clique aqui) ou do Distrito Federal dos lugares em que haja residido nos últimos

cinco anos, expedidas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, respeitando o prazo de validade

descrito na própria certidão, quando houver. 

Maiores  informações  sobre  dia,  horário  e  local  de  apresentação  serão

fornecidas por e-mail a ser enviado ao(a) candidato(a). 

JHONATAN JORDAN PIMENTEL DE OLIVEIRA
Coordenador da Comissão de Processo Seletivo

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 1 ago. 2023. Caderno 
Administrativo, p. 14.
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